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OPERAÇÃO EM FEIRA NOVA DEBELA TRÁFICO DE DROGAS 

 

 
   

A Operação Crack realizada pelos policiais militares da 6ª CIPM e da 

Delegacia de Feira Nova a qual fora desencadeada no dia 07 JUN 2012 desarticulou um 

ponto de venda de drogas na cidade, que localizava-se na rua Tomé Inácio. 

 

Uma mulher foi detida, sendo identificada como Lucivânia Ivanete Leite, de 21 

anos, com quem foram encontradas 135 pedras de crack; um aparelho celular e a quantia 

de R$ 60,00.  

 

A acusada foi flagrada pelos policiais com os entorpecentes escondidos no 

sutiã, enquanto carregava sua filha de um ano. Ela foi autuada na Delegacia de Limoeiro 

por tráfico de drogas.  

QUARTEL do COMANDO GERAL da PMPE 
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 

 

Para o dia 13 (QUARTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Fernando  20º BPM 

 
Fone: 9488-5850 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten Edson Costa   DGP 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração)   

 

3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 1º JUN 2012 os seguintes atos: 

 

Nº 1564 - Exonerar, a pedido, o Cel PM Jailson José Marques do cargo, em 

comissão, de Comandante de Policiamento do Sertão I, Símbolo DAS-5, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 1º JUN 2012. 

 

 

Nº 1565 - Nomear o Tenente Coronel PM Valme Zeferino de Souza para exercer o 

cargo, em comissão, de Comandante de Policiamento do Sertão I, Símbolo DAS-5, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 1º JUN 2012. 

 

(Transcritos do DOE nº 104, de 02 JUN 2012) 

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 08 JUN 2012, os seguintes atos: 

 

Nº 1749 - Exonerar o Ten-Cel PM José Colares Pereira Filho, do cargo, em 

Comissão, de Diretor/Comandante de Campus de Ensino - Metropolitana I, Símbolo CAS-3, 

da Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 08 JUN 

2012. 
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Nº 1750 - Exonerar o Ten-Cel PM Alcides Romão de Souza Filho, do cargo, em 

Comissão, de Diretor/Comandante de Campus de Ensino - Mata, símbolo CAS-3, da 

Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 08 JUN 

2012. 

 

Nº 1795 - Transferir para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de 

Pernambuco, “Ex-Officio”, o Ten-Cel PM José Colares Pereira Filho, Mat. 1808-2, conforme 

dispõe o Art. 90, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, com a redação data pela Lei 

Complementar nº 110, de 03 JUN 2008, a partir de 08 JUN 2012. 

 

Nº 1796 - Transferir para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de 

Pernambuco, “Ex-Officio”, o Ten-Cel PM Alcides Romão de Souza Filho, Mat. 1565-2, 

conforme dispõe o Art. 90, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, com a redação data pela 

Lei Complementar nº 110, de 03 JUN 2008, a partir de 08 JUN 2012 

 

(Transcritas do DOE nº 108, de 09 JUN 2012) 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria de Administração 

 

Nº 826, de 1º JUN 2012 

 

O Secretário de Administração, 

 

R E S O L V E: 

 

Fazer retornar para SDS/PMPE, o servidor cedido à SEDSDH, Roberto Ferreira da 

Costa, Mat. 920099-1. José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira - Secretário de 

Administração. 

 

(Transcrita do DOE nº 104, de 02 JUN 2012) 

 

2.2.0.   Da Casa Civil 

 

Nº 1172, de 1º JUN 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM Luís Aureliano Barros Correia, do Capitão PM Ivanildo César 

Torres de Medeiros, e dos Delegados de Polícia Osvaldo Almeida de Morais Júnior e Antônio 

Barros Pereira de Andrade, para, em Brasília – DF, nos dias 31 MAI e 1º JUN 2012, 

realizarem visita ao Comando de Operações Táticas da Polícia Federal - COT.  Marcelo 

Canuto Mendes - Secretário da Casa Civil, em exercício. 

 

(Transcrita do DOE nº 104, de 02 JUN 2012) 
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2.3.0.   Da SAD/SEFAZ/SDS  
 

Nº 048, de 21 MAI 2012 

 

O Secretário de Administração, o Secretário da Fazenda, e o Secretário de Defesa 

Social, tendo em vista o contido no §2º, Art. 3º do Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, com a 

nova redação dada pelo Decreto nº 30.218, de 15 FEV 2007, 

 

 

R E S O L V E M: 

 

Definir os valores a que farão jus, a título de diária, por dia trabalhado, os militares 

e servidores da SDS que estarão em serviço durante a campanha de ordem pública e de defesa 

ao cidadão (Operação Verão) que ocorrerá durante o período de 07 SET 12 a 30 DEZ 12: 

 

BENEFICIÁRIO VALOR 

(R$) 

1) CIVIS: Ocupantes de cargo em comissão, funções gratificadas de chefia ou 

assessoramento e titulares de cargos que exijam nível superior.  

MILITARES: Coronel, tenente-coronel, major, capitão, 1º/2º tenente, aspirante 

oficial. 

54,01 

 

2) CIVIS: não incluídos nos item 1. 

MILITARES: Aluno oficial 1º/2º/3º ano, subtenente, 1º/2º/3º sargento, cabo, 

soldado, alunos do CAS, CFS, CFCb e CFSd. 

54,01 

 

    

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira 

Secretário de Administração. 

 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Secretário da Fazenda 

Wilson Salles Damázio 

Secretário de Defesa Social 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 55, de 31 MAI 2012 

 

O Secretário de Administração e o Secretário de Defesa Social, 

 

R E S O L V E M: 

 

Homologar o resultado final do concurso público regido pela Portaria Conjunta 

SAD/SDS nº 101, de 31 AGO 2009, para o cargo de Soldado da Polícia Militar de 

Pernambuco, relativamente aos candidatos convocados no curso de formação pela Portaria 

SDS nº 1478, de 14 JUL 2010 e em cumprimento a determinações judiciais, conforme tabela 

anexa. José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira - Secretário de Administração. Wilson 

Salles Damazio - Secretário de Defesa Social. 
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Classificados em 1ª Época 

Nome Class. Média Menção 

Cinthia Ferreira Spinelli (Processo Administrativo nº 4009354-

7/2010) 

1º 9,25 

 

MB 

 

Aracely Narah Amarante Costa (Processo Administrativo nº 4008893-

5/2010) 

2º 

 

9,20 

 

MB 

 

Victor Hugo de Melo Ferreira (Processo Administrativo nº 4008893-

5/2010) 

3º 

 

9,12 

 

MB 

 

Paulo Roberto Bandeira de Melo Barreto (Processo Administrativo nº 

4011921-0/2010)  

4º 9,07 MB 

Carlos dos Santos Gomes - sub judice (Processo nº 0008470-

86.2011.8.17.0001)  

5º 9,05 MB 

 

Janistorp Pereira de Sá (Processo Administrativo nº 4008893-5/2010)  

 

6º 9,04 MB 

Pamellas Suellen de Sá Leitão Malagueta - sub judice (Processo nº 

0022619-92.2008.8.17.0001)  

7º 9,03 MB 

Jimi Diego Gomes de Siqueira (Processo Administrativo nº 4008893-

5/2010)  

8º 9,02 MB 

Deivid de Souza - sub judice (Processo nº 0100122-

58.2009.8.17.0001)  

9º 9,00 MB 

Edcarlos Conceição Cazumbá Araújo - sub judice (Processo nº 

0027374-91.2010.8.17.0001)  

10º 8,98 MB 

Kleber Leonardo Fernandes - sub judice (Processo nº 0028087-

66.2010.8.17.0001)  

11º 8,94 MB 

Clayton Cavalcanti dos Santos - sub judice (Processo nº 0008470-

86.2011.8.17.0001)  

12º 8,93 MB 

Eduardo Saulo Aragão Silva -sub judice (Processo nº 0003530-

18.2010.8.17.0000)  

13º  8,92  MB 

José Ricardo de Freitas Azevedo - sub judice (Processo nº 0100122-

58.2009.8.17.0001)  

14º 8,90 MB 

Marcos Antônio Da Silva - sub judice (Processo nº 0032917-

75.2010.8.17.0001)  

15º  8,90  MB 

Ednaldo Bento Ferreira - sub judice (Processo nº 0003530-

18.2010.8.17.000)  

16º  8,87 MB 

Edson Vieira Cavalcanti Júnior - sub judice (Processo nº 0016871-

11.2010.8.17.0001)  

17º  8,87 MB 

Tiago Alexandre Xavier Ramos (Processo Administrativo nº 4008893-

5/2010) 

18º   8,87   MB 

Deyner Carlos dos Santos Andrade - sub judice (Processo nº 0024147-

93.2010.8.17.0001)  

19º 8,83  MB 

Edgo Seul da Silva - sub judice (Processo nº 0018511-

49.2010.8.17.0001)  

20º 

 

8,83 

 

MB 

 

Camilo Leivinho Martins de Souza - sub judice (Processo nº 0018511-

49.2010.8.17.0001)  

21º 

 

8,81 

 

MB 

 

Alexsandro Benson da Silva Lins - sub judice (Processo nº 0147862-

12.2009.8.17.0001)  

22º 8,77 MB 

Igor José Souza Dos Reis - sub judice (Processo nº 0028087-

66.2010.8.17.0001)  

23º  8,73  MB 
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Álvaro César de Lima Carvalho - sub judice (Processo nº 0018511-

49.2010.8.17.0001)  

24º  8,72 MB 

Geferson Paulo Barbosa - sub judice (Processo nº 0003530-

18.2010.8.17.0000)  

25º  8,72 MB 

Soraldo Itácio de Moraes Soares - sub judice (Processo nº 0032900-

39.2010.8.17.0001)  

26º   8,72   MB 

Edlane Virginio da Silva - sub judice (Processo nº 0033510-

07.2010.8.17.0001)  

27º   8,64   MB 

Valdirlanio Pequeno da Silva - sub judice (Processo nº 0016251-

02.2010.8.17.0000)  

28º   8,63   MB 

Wellington Fernando De Lima Melo - sub judice (Processo nº 

0145168-70.2009.8.17.0001)  

29º   8,56  MB 

Célio Nascimento de Alencar - sub judice (Processo nº 0146075-

45.2009.8.17.0001)  

30º   8,52   MB 

José Fábio de Albuquerque Felipe - sub judice (Processo nº 0032912-

53.2010.8.17.0001)  

31º  8,52 MB 

Mônica Daniela da Silva - sub judice (Processso nº 0032917-

75.20100.8.17.0001)  

32º   8,48 MB 

Williams Alves Da Silva – sub judice (Processo nº 0025000-

05.2010.8.17.0001)  

33º  8,39  MB 

Edvaldo Nunes de Moura - sub judice (Proceso nº 0099942-

42.2009.8.17.0001)  

34º   8,31  MB 

 

 

Classificados em 2ª Época - 01 (uma) Disciplina 

 

Nome Class. Média Menção 

Erik Fábio Barbosa de Souza - sub judice (Processo nº 0011879-

07.2010.8.17.0001)  

35º  8,90  MB 

Carlos Gilberto Melo da Silva - sub judice (Processo nº 0146075-

45.2009.8.17.0001)  

36º  8,80  MB 

Wendel Pereira da Silva - sub judice (Processo nº 0147862-

12.2009.8.17.0001)  

37º   8,53  MB 

Henrique Rodrigues de Vasconcelos - sub judice (Processo nº 

0018511-49.2010.8.17.0001)  

38º  8,37  MB 

Dginaldo de Assis Moura (Processo Administrativo nº 4008893-

5/2010)  

39º  8,30 MB 

 

Classificados em 2ª Época - 02 (duas) Disciplinas 

 

Nome Class. Média Menção 

Francisco Rufino do Nascimento Neto - sub judice (Processo 

nº0004580-79.2010.8.17.0000)  

40º  8,89  MB 

Willton Jammesson da Silva - sub judice (Processo nº 0147862-

12.2009.8.17.0001)  

41º   8,54 MB 

Gleybson Soares de Lira - sub judice (Processo nº 0146075-

45.2009.8.17.0001)  

42º  8,27 MB 
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2.4.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1507, de 1º JUN 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o 2º Tenente PM João Ricardo Mesquita, Mat. 106257-3, para exercer a 

Função de Comandante do 2º Pelotão da 2ª CIA, do 19º BPM, Símbolo GEC-3, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUN 2012.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1508, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o 1º Tenente PM Walker de Melo Campos, Mat. 980010-7, para exercer a 

Função de Comandante da 2ª CPChoque, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1509, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar o Capitão PM Clécio Luiz de Sá e Silva, Mat. 920460-1, para exercer a 

Função de Comandante da 1ª CIA do 7º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Capitão PM Ramon Tadeu Silva Cazé, Mat. 950096-

0, a/c de 1º JUN 2012. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1510, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 

Dispensar o Capitão PM Eliseu Alves dos Santos Júnior, Mat. 950974-0, da 

Função de Comandante da 2ª CIA do 21º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUN 2012. 
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Nº 1511, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o 1º Tenente PM Anacleto da Silva Melo, Mat. 102120-6, para exercer a 

Função de Comandante do 2º Pelotão da 6ª CIPM, Símbolo GEC-3, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, ficando dispensado da função de Comandante do 4º Pelotão da 1ª CPM do 

6º BPM, a/c de 1º JUN 2012. Wilson Salles Damazio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1512, de 1º JUN 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Anderson Medeiros da Silva, Mat. 950700-0, para exercer 

a função de Chefe da Unidade de Avaliação Formativa, Símbolo FGS-1, da Gerência de 

Integração e Capacitação – GICAP/GGAIIC/SDS, ficando dispensado o Capitão PM Joel 

Alexandre, Mat. 910587-5, a/c de 1º JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1514, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Renovar, por mais um ano, a/c de 10 JUN 2012, o mandato de Gilvan Correia dos 

Santos, Capitão PM, Mat. 920510-1, como Presidente da 5ª CPDPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1515, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E: 
 

Renovar, por mais um ano, a/c de 14 JUN 2012, o mandato de Sandra Lucia Viana 

da Costa, 1° Sargento, Mat. 930118-6, como Presidente da 6ª CPDPM. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1517, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E: 

 

I - Atribuir ao Cabo Antonio Guedes da Silva, Mat. 23952-6 a função Gratificada 

de Supervisão 3, Símbolo FGS-3, da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da 

PMPE, da Gerência do Centro Integrado de Operações de Defesa Social - GGCIODS/SDS, 

ficando dispensado Brivaldo José de Oliveira, Mat. 247305-4,  

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUN 2012. Wilson Salles 

Damazio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1523, de 1º JUN 2012 

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Lotar na Gerência de Controle Orçamentário-GCOR/SAF, o Soldado PM Marcos 

Antonio da Silva, Mat. 980490-0, designando-o para exercer a Função Gratificada de Apoio 1, 

Símbolo FGA-1, a/c de 1º JUN 2012. Wilson Salles Damazio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1524, de 1º JUN 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente Coronel PM José Antônio da Silva Filho, Mat. 1864-3, da 

função de Comandante do 16º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

a/c de 1º JUN 2012. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1525, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Major PM Antônio Vieira de Souza Júnior, Mat. 2052-4, da função de 

Subcomandante do 3º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1 

JUN 2012. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1526, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Abel Ferreira Júnior, Mat. 2037-0, da função de 

Comandante do 9º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUN 

2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1527, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Major PM Ebenézer Santos Machado, Mat. 19437-9, da função de 

Subcomandante do 13º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 

1º JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1528, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Major PM Basílio Barbosa Maciel, Mat. 28562-5, da função de 

Subcomandante do 11º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 

1º JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1529, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Marcos Campos de Albuquerque, Mat. 2077-0, 

da função de Comandante do 3º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

a/c de 1º JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1530, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Antônio Vieira de Souza Júnior, Mat. 2052-4, para exercer a 

função de Comandante do 9º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 

de 1º JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1531, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Tenente Coronel PM Abel Ferreira Júnior, Mat. 2037-0 para exercer a 

função de Comandante do 3º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c 

de 1º JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1532, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Ebenézer Santos Machado, Mat. 19437-9, para exercer a 

função de Comandante do 13º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

a/c de 1º JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1533, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Basílio Barbosa Maciel, Mat. 28562-5, para exercer a função 

de Comandante do 16º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º 

JUN 2012. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1534, de 1º JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o 2º Tenente PM Edigles Bezerra Guedes, Mat. 940193-8, para exercer a 

função de Comandante do 3º Pelotão da 2ª Companhia do 8º BPM, Símbolo GEC-3, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º JUN 2012. Wilson Salles Damazio - Secretário de 

Defesa Social. 

 

2.5.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 500, de 06 JUN 2012 

 

EMENTA: Promove Graduados 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os 

Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, I e II, 5º, 9º e 11, todos da Lei Complementar n° 134, de 24 DEZ 08 

(Plano de Cargos e Carreiras da PMPE) e, Artigos 4º, §§ 1º e 2º, 12 e 25 do Decreto nº 34.681, 

datado de 12 MAR 2010, aliado a promulgação do QA Ordinário para as promoções referente 

a 11 JUN 2012, consoante publicou o BG nº 103, de 31 MAI 2012, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Subtenente da QPMG, a/c de 11 JUN 2012, pelo 

critério de Antiguidade, os Primeiros Sargentos: 

 

23242-4, Marcelo Dias do Nascimento 

23336-6, Samuel de Jesus Bezerra 

27002-4, Arlindo Duarte Coutinho Neto 

12926-7, José Heronide M. Lopes G. Neto 

16575-1, Jose Luiz Soares 

14297-2, Isaac Heleno Bezerra 

28648-6, Josenilton Nunes de Andrade 

30660-6, João Luiz da Silva Filho 

21654-2, Gilson Mariano Nunes, 

29990-1, Francisco de Assis da Silva 

26893-3, Adeilson Lucas da Silva 

26806-2, Jabes Batista da Silva 

22158-9, João Amaro de Lima 

29613-9, José Ubiratan Malta Coelho 

27883-1, Walter Tavares Barbosa 

23880-5, Everaldo Taumaturgo de Azevedo 

31311-4, Marcos Antonio da Silva 

 

II – Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a/c de 11 JUN 2012, 

pelo critério de Antiguidade, os Segundos Sargentos: 

 

23434-4, José Alberes da Silva 

940709, Erivaldo Adelino Pereira 

31627-0, André Araújo B. de Mello 

24508-9, Gilvania Marques da Silva 

910084-9, João Cosme de Vasconcelos Júnior 
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940728-6, Silvan José Gonçalves de Ataide 

28143-3, Luciano de Abreu 

930470-3, Marcelo Antonio de Oliveira 

28152-2, Manoel da Silva, 

25822-9, Carlos Antônio R. Teixeira 

940751-0, Luciano Cesar dos Santos 

920320-6, Leonardo Alves Cabral 

28624-2, Jorge André de Lemos 

940739-1, Antonazio Gomes de Souza 

920374-5, Normando M. de Lira 

28788-1, Aldemir Gonçalves de Oliveira 

930596-3, Laudenor Oliveira Alves da Silva 

22934-2, Maria Cristina Ferreira da Silva 

920581-0, José Florisnaldo N. da Silva 

28665-6, Josenildo Rodrigues da Silva 

940793-6, Marcelo Felix da Silva 

25825-3, Marcos Bezerra de Oliveira 

920956-5, Vicente J. de Lima Filho 

29642-2, Marcos Antônio P. da Silva 

910525-5, Flávio Batista Alves 

930313-8, Edvan Amaro da Silva 

920939-5, Marielson Lopes da Silva 

920940-9, Ubirajara Alves de Almeida 

930588-1, Samarone de Araujo 

29513-2, Ronaldo Lourênço dos Santos 

31594-0, Kuttenes Diogo da Silva 

31523-0, Ademir dos Reis Gonçalves 

920886-0, Robert de D’almeida Rodrigues 

930827-0, Ronaldo Vila Nova 

23554-7, Romualdo Leite de Queiroz 

930358-8, Jose Francelino da Silva 

26429-6, Manoel Mendes Xavier Vieira 

 

III – Promover à Graduação de Segundo Sargento da QPMG, a/c de 11 JUN 2012, 

pelo critério de Antiguidade, os Terceiros Sargentos: 

 

920250-1, Robson Teixeira da Costa 

30942-7. Gilson Lopes de Vasconcelos Nogueira 

22727-7, Maria Elizabeth Barbosa da Silva 

32131-1, Marcio Leite Macedo 

18735-6, Inácio David Batista de Souza 

930983-7, Rogério Ferreira a Silva 

 

 

IV - Promover à Graduação de Subtenente da QPMP, a/c de 11 JUN 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Primeiro Sargento: 

 

910824-6, Luciano Ricardo da Silva 

 

V - Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMP, a/c de 11 JU 2012, 

pelo critério de ANTIGUIDADE, os Segundos Sargentos: 
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950221-1, Antônio de Castro Lira 

980514-1, Oziel Fabrício Soares 

31417-0, José Luciano da Silva e 

990308-9, Luciano Emerson Leite 

 

VI - Promover à Graduação de Subtenente da QPMG, a/c de 11 JUN 2012, pelo 

critério de Merecimento, os Primeiros Sargentos: 

 

930275-1, Jânio Paulo de Lucena 

910826-2, Ronildo de Oliveira e Silva 

29800-0, Jorge Goi Oliveira da Silva 

921103-9, Damião Antonio da Silva 

23381-1, Luiz Roberto Teles da Silva 

29886-7, Evandro Cordeiro de Sá, 

23617-9, Robson Cavalcante da Silva 

31082-4, Marcos Aurélio M. Silva 

930230-1, Wanderson Wanderley da Silva 

920378-8, Gutemberg Guimarães de Lima 

23497-4, Irajá José de Oliveira 

930406-1, Eduardo Silva 

20762-4, Marcelino José de Oliveira 

920111-4, Severino Marcelo dos Santos 

930125-9, Neilma Maria Costa 

22269-0, Dilene Gonçalves Mariano 

920990-5, José Adilson A. Siqueira 

31644-0, Iran Sena da Silveira 

 

VII - Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a/c de 11 JUN 2012, 

pelo critério de Merecimento, os Segundos Sargentos: 

 

28802-0, João Clodoberto da Silva 

950128-2, Ademir Pereira do Nascimento 

24967-0, Sandro Roberto Pereira de Lima 

29714-3, Josenildo de Lima Alves 

31146-4, Waldemir Francisco de Arruda 

29888-3, Edson Rodrigues de Lima 

921157-8, Cícero Egnaldo B. Andrade 

28642-7, Jobson Alves da Silva 

25961-6, Djair Siqueira de Farias 

28054-2, Mariza Silva de Oliveira 

23913-5, Wellington Ferreira da Silva 

15632-9, Sebastião Rosa da Silva 

19338-0, Evilásio Ferraz de Menezes 

930873-3, Marcos Sávio Moura Galdino 

30157-4, Clebson Inácio Vieira 

23435-4, Francisco Cruz Barros 

31161-8, Carlos Silveira do Carmo 

22862-1, Maria das Graças Ferreira de Jesus 

23994-1, Jailson França de Barros 

22505-3, Maria dos Prazeres Nascimento de Andrade 

930704-4, Adriano Pereira dos Santos 
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950553-9, José Elenilson Caboclo da Silva 

18175-7, Jose Luiz de Vasconcelos 

22822-2, Cristina Rodrigues Ferreira de Araújo 

25693-5, Edilton José de Lima 

22716-1, Roseny Maria Rocha 

930503-3, Timóteo Batista da Silva 

24434-1, Marta Ramos S. Marques 

950476-1, Davi Alves da Luz 

24947-5, Raimundo Argemiro da Silva 

28551-0, Altair Francisco dos Santos 

920373-7, José Eduardo Rocha 

22562-2, Altair Ferreira Brasileiro 

930276-0, Esequiel Rosa de França 

19211-2, Raimundo Nonato da Silva Costa 

950950-0, Dario Luiz da Silva e 

23529-6, Evanio Hermínio Elias 

 

VIII - Promover à Graduação de Segundo Sargento da QPMG, a/c de 11 JUN 

2012, pelo critério de Merecimento, os Terceiros Sargentos: 

 

31641-5, Gutemberg Hipocrates de Oliveira 

27413-5, Edson José de Carvalho e 

28582-0, Daniel de Azevedo Silva 

 

IX - Promover à Graduação de Subtenente da QPMP, a/c de 11 JUN 2012, pelo 

critério de Merecimento, os Primeiros Sargentos: 

 

29326-1, Galbo José dos Santos e 

910842-4, Aldemir Cabral de Menezes 

 

X - Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMP, a/c de 11 JUN 2012, 

pelo critério de Merecimento, os Segundos Sargentos: 

 

22585-1, Edvaldo Oliveira da Silva Filho 

930961-0, Edmilson Ferreira da Silva 

30467-0, Moisés Andrade da Silva e 

26743-0, Lúcia Helena Salvino da Silva 

 

XI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 11 JUN 2012. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 108, de 09 JUN 2012) 

 

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

3.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 064/12, Processo nº 090/12, Objeto: Registro 

de preços para fornecimento gradual de material de consumo de traumatologia para o exer- 
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cício de 2012, em favor da empresa PE Implantes Comércio de Implantes Ortopédicos Ltda. 

Valor estimado do contrato: de R$ 354.500,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos 

reais), Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. 

Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 1º JUN 2012. 

Ney Ricardo de Meireles – Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 104, de 02 JUN 2012) 

 

4.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

 

4.1.0.   Olimpíadas da SDS – Equipe de Voleibol - Convocação 

 

Convoco os policiais militares abaixo relacionados, para nos dias 05, 12, 14, 19 e 

21 JUN 2012, ficarem a disposição do Centro de Educação Física e Desportos(CEFD), a fim 

de representarem a equipe de Voleibol da PMPE nas Olimpíadas da Secretaria de Defesa 

Social (SDS). 

 

Posto/Grad. Mat. Nome OME 

Cap PM 910590-0 José Dinamérico Barbosa da Silva Filho 18º BPM 

Ten PM 910386-4 Luciano José Lourenço da Silva CPM/DGP 

Sd PM 990258-9 Moab Alves Ferreira Júnior 17º BPM 

Sd PM 103516-9 Alexandre Fernandes de Souza CEFD 

Sd PM 105444-9 Jhonatan Willian Soares do Nascimento BPRp 

Sd PM 105349-3 Jânio José do Espírito Santo BPRp 

Sd PM 108904-8 Carlos Antônio Farias de Melo Filho 17º BPM 

Sd PM 108474-7 Fábio Alexandre Tenório Barbosa BPChoque 

Sd PM 108077-6 André Luiz da Natividade da Silva 1º BPM 

Sd PM 112671-7 Gustavo Melo de Lima CIPMoto 

Sd PM 111520-0 Marcelo Alves de Albuquerque BPChoque 

Sd PM 112556-7 Marcos Adelino da Silva Junior BPChoque 

(Nota nº 019/2012/CEFD) 

 

4.2.0.   Equipe de Futebol da PMPE 

 

Convoco os policiais militares abaixo relacionados, para que nas datas de 10, 17, 

24, 27 e 30 JUN 2012, os policiais militares abaixo relacionados fiquem a disposição do Cento 

de Educação Física e Desportos(CEFD), a fim de representarem a equipe de Futebol da PMPE 

nas Olimpíadas da Secretaria de Defesa Social (SDS), a qual terá seu início no dia 04 JUN 

2012. 

 

Posto/Grad. Mat. Nome OME 

Cap PM 950680-2 Anderson Cleyton Garcia da Silva CEFD 

Cap PM 950657-7 Benoni Cavalcante Pereira CEMATA 
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Cb PM 29296-6 Luiz Carlos Rodrigues BPChoque 

Sd PM 110497-7 Abraão Alves da Silva BPChoque 

Sd PM 103360-3  Robson Eduardo dos Santos Peixoto  BPChoque 

Sd PM 109303-7 Adriano Gomes da Silva BPChoque 

Sd PM 110154-4  Gustavo Henrique de Lima Aureliano BPChoque 

Sd PM 112466-8  Alyson Hibrain Carvalho de A. Lima BPChoque 

Sd PM 107557-8 Adalberto Xavier Gomes CIOE 

Sd PM 113593-7 Fernando Braga 16º BPM 

Sd PM 112643-1 Roberto José dos Santos BPRp 

Sd PM 103492-8 Kemuel Vitorino de Lima CIOE 

Sd PM 102955-0 Jônatas Alves da Costa Oliveira CIOE 

Sd PM 113740-9 Jefesson de Oliveira Gomes 16º BPM 

Sd PM 113864-2 Diego Henrique dos Santos Silva 6º BPM 

Sd PM 113733-6 Diogo Francisco Vieira dos Santos 6º BPM 

Sd PM 106376-6 André de Oliveira Lins 16º BPM 

Sd PM 111145-0 Mucio Scoevola Burgos A. Maranhão CIOE 

(Nota nº 020/2012/CEFD) 

 

4.3.0.   Equipe de Futsal da PMPE 

 

Convoco os policiais militares abaixo relacionados, para que nas datas de 08, 11, 

13, 18 e 20 JUN 2012, os policiais militares abaixo relacionados fiquem a disposição do 

Centro de Educação Física e Desportos(CEFD), a fim de representarem a equipe de Futsal da 

PMPE nas Olimpíadas da Secretaria de Defesa Social (SDS), a qual terá seu início no dia 04 

JUN 2012. 

 

Posto/Grad. Mat. Nome OME 

Maj PM 28727-0 Tulio Barros dos Santos CAMIL 

Cap PM 950657-7 Benôni Cavalcante Pereira CEMATA 

Cap PM 950689-0 Júlio Ricardo Aragão 5ª EMG 

Cap PM 950680-2 Anderson Cleyton Garcia da Silva CEFD 

Cap PM 950705-1 Roberto José de Oliveira CEMATA 

Cap PM 950734-8 Sérgio André de Souza Leão Cintra TJPE 

Ten PM 940723-5 Luciano Gonzaga da Silva BPRp 

Sd PM 103492-8 Kemuel Vitorino de Lima CIOE 

Sd PM 102955-0 Jônatas Alves da Costa Oliveira CIOE 

Sd PM 107035-5 Rubens José do Nascimento 21º BPM 

Sd PM 112466-8 Alyson Hibrain Carvalho de A. Lima BPChoque 
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Sd PM 107028-2 Alcidesio Carlos Faustino 21º BPM 

Sd PM 113740-9 Jefesson de Oliveira Gomes 16º BPM 

Sd PM 103360-3 Robson Eduardo dos Santos Peixoto BPChoque 

Sd PM 111514-6 Paulo Roberto Firmino de Paula CIPMoto 

(Nota nº 021/2012/CEFD) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

 

1.1.0.   Ação Diversa – Perda de Graduação 
    

Encaminhou a Srª. Lúcia de Fátima A. Couto Vieira – Diretora Adjunta, em 

exercício do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a este Comandante Geral, por meio do Ofício 

nº 10/Dcr/Rec/CA, de 23 JAN 2012, a cópia da Decisão do STJ nos autos Recurso Especial nº 

1154553/PE, bem como cópia do Acórdão, proferidos nos autos da Ação Diversa nº 152886-

5(TJ/PE), por parte autora a Procuradoria Geral de Justiça, por réu o 2º Sgt PM Mat. 28664-8/ 

3ª CIPM, Josenildo Alves de Oliveira, por Relator o Desembargador Cláudio Jean Nogueira 

Virgílio, Órgão Julgador: Seção Criminal. EMENTA: CONSTITUCIONAL – PENAL 

MILITAR E PROCESSUAL PENAL – Preliminar de nulidade, por haver bis in idem diante 

da aplicação de pena disciplinar. Inexistência. A sanção administrativa tem fundamentos 

diferentes da perda de graduação por indignidade. Inacolhida de forma uníssona. Preliminar de 

nulidade por ausência de instauração de processo diante do Conselho Disciplinar, inacolhida 

por maioria. A competência para decidir sobre a perda da graduação das praças, segundo a 

Constituição Republicana no § 4º do Art. 125, conjugando com o Art. 256 H e seguintes do 

Regimento Interno, é do Tribunal de Justiça, através da Seção Criminal. Prática de falsidade 

ideológica, na qualidade de Comando de Guarnição. Condenação à pena privativa de liberdade 

superior a 02 (dois) anos com sentença transitada em julgado. Pressupostos para a perda da 

graduação presentes. Crime praticado por ação incompatível com a Corporação. Ação julgada 

procedente para declarar a indignidade do justificado para efeito de perda de graduação de 

praça. Decisão unânime. ACORDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 

Ação de Justificação para efeito de Perda de Graduação de Praça nº 0152886-5 em que 

figuram, como justificante, o Procurador Geral de Justiça e, justificado Josenildo Alves de 

Oliveira, ACORDAM os senhores Desembargadores, componentes da Seção Criminal do 

Tribunal de Justiça de Pernambuco, na Sessão realizada hoje, à unanimidade de votos, rejeiou-

se a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido; rejeitou-se a preliminar de 

incompetência do Ministério Público para aforar a representação; no mérito, também, de 

forma uníssona, julgou-se procedente a ação, declarando-se o Justificado incompatível com a 

graduação, de acordo com a ata de julgamento, o relatório, votos e as notas taquigráficas, que 

fazem parte integrante deste julgado. Recife 12 MAR 2009. Despacho do Comandante Geral: I 

– Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o 2º Sgt PM Mat. nº 28664-8/ 3ª 

CIPM, Josenildo Alves de Oliveira; II – Determinar ao Comandante da 3ª CIPM que cumpra, 

no prazo de 24 horas, o insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 2002, 

publicada no Suplemento Normativo nº 021, de 11 JUN 2002 e, remeter os assentamentos 

funcionais ao Arquivo Geral (DGP-7) da Diretoria de Gestão de Pessoas; III – Determinar à 

DGP que adote as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade:  
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DGP-8 – Oficiar à Corregedoria Geral da SDS, à AEAJA, à 2ª EMG e o TJPE, remetendo 

cópia da publicação da presente Nota em Boletim Geral: DGP-3 – Adotar providências na 

esfera de suas atribuições; IV – Determino que a documentação enviada pelo Egrégio do 

TJPE, atinente ao Ex-Policial Militar em epígrafe, seja arquivada nos assentamentos no 

Arquivo Geral; V – Publique-se.  (Nota nº 066/DGP-8/SEC). 

 

Encaminhou o Sr. Marcos Beltrão Pereira Neto – Diretor Criminal do Tribunal de 

Justiça de Pernambuco, a este Comandante Geral, por meio do Ofício nº 085/Dcr/2ª CCr, de 

03 ABR 2012, as cópias das folhas 02/03, 176/178, 183/199, 205 e 207 da Decisão do TJ nos 

autos da Representação nº 172.114-0, por parte autora a Procuradoria Geral de Justiça, por réu 

o Cb PM Reformado Mat. 17301-0, Damião Pereira da Silva, por Relator o Desembargador 

Antônio de Melo e Lima, por Revisor o Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção: Órgão 

Julgador: Seção Criminal. EMENTA: REPRESENTAÇÃO. PRELIMINAR. PERDA DE 

OBJETO. UNDULTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. MÉRITO. CRIME DE MOEDA 

FALSA. MILITAR REFORMADO. INCOMPATIBILIDADE DO REPRESENTADO PARA 

OSTENTAR A CONDIÇÃO DE MILITAR REFORMADO. PROCEDÊNCIA DA 

REPRESENTAÇÃO. DECLARAÇÃO DA PERDA DA GRADUAÇÃO MILITAR. 

GARANTIDO O DIREITO AOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. UNANIMIDADE. 

I – mesmo que o cumprimento da pena principal seja agraciada com o indulto, ainda persistem 

as penas acessórias, como é o caso da presente Declaração de Perda de Posto Patente e 

Graduação; II – o fato do representado se encontrar na reserva não o desobriga de manter 

comportamento social adequado com sua condição de militar da reserva; III – restando 

efetivamente demonstrado nos autos que o representado preenche os dois requisitos 

necessários para a perda da graduação de policial militar, deve ser julgada procedente a 

representação, declarando-se a perda da graduação militar; IV – os proventos do representado 

não serão atingidos pela prolação do presente acórdão, tendo em vista que tal direito à 

aposentadoria anteriormente concedido através de ato jurídico perfeito devidamente avalizado 

pelo TCE/PE; V – Representação procedente, para declarar Damião Pereira da Silva incapaz 

para graduação militar, mantendo-se todavia, os direitos adquiridos em função de sua reforma, 

referentes ao percebimento dos respectivos proventos. Decisão Unânime. ACÓRDÃO: Vistos, 

relatados e discutidos os presentes autos de Representação nº 0172114-0, em que figura, como 

representante, o Procurador Geral de Justiça e, como representado, Damião Pereira da Silva, 

acordam os Desembargadores componentes da Seção Criminal do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, em sessão de 02 JAN 2012, à unanimidade de votos, em julgar procedente a 

representação, tudo consoante relatório e voto digitados anexos, que passam a fazer parte deste 

julgado. Recife 02 JAN 2012. Despacho do Comandante Geral: I – Excluir das fileiras da 

Policia Militar de Pernambuco o Cb PM Reformado Mat. 17301-0, Damião Pereira da Silva; II 

– Determinar ao Comandante do 4º BPM que cumpra, no prazo de 24 horas, o insculpido na 

Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 2002, publicada no Suplemento Normativo nº 

021, de 11 JUN 2002 e, remeter os assentamentos funcionais ao Arquivo Geral (DGP-7) da 

Diretoria de Gestão de Pessoas, uma vez que o militar reside na Rua Fagundes Vieira, nº 59-A, 

Bairro do Salgado, Caruaru-PE, CEP 55020-245, Fone 3721-8369, área pertencente a 

circunscrição deste Comando; III – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), que 

adote as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade; DGP-8 – 

Oficiar à Diretoria Criminal do TJPE, à Corregedoria Geral da SDS, à AEAJA e a 2ª EMG; 

DGP-4 – Adotar providências na esfera de suas atribuições, remetendo cópia da publicação da 

presente Nota em Boletim Geral: IV – Determino que a documentação enviada pelo Egrégio 

do TJPE, atinente ao Ex-Policial Militar em epígrafe, seja arquivada nos seus assentamentos 

no Arquivo Geral; V – Publique-se. (Nota nº 068/DGP-8/SEC). 
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA 
Cel PM Chefe do Estado Maior 

 

 
C O N F E R E: 

 

 
 

 

 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Louvai ao SENHOR porque a sua benignidade dura para sempre. (2 Crônicas 20:21). 

 

 


